
» PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Processo SEI n° 20.027/2023

PROJETO DE LEI   4 L/ 4 :R-

ïïArt. 1° Estende a denominação de "AVENIDA ARCHANGELO SIBINEL"
para a Rua 01 do Loteamento Alto das Vinhas, no Bairro Caxambu, conforme assinalado
na planta integrante desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em v^or na da^a de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei por meio do qual se busca estender a denominação de Avenida Archangelo Sibinel à Rua

01 do Loteamento Alto das Vinhas, existente desde 2005, por ser um prolongamento da

referida via pública, como podemos ver na imagem do Google Earth de 2005.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde encontra

supedâneo, quanto à competência do Município para legislar sobre o tema, entende-se que a

propositura se enquadra nas matérias previstas no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal,

e no artigo 6°, "caput", da Lei Orgânica de Jundiaí, abaixo transcrito, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

/- legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Art.6°. Compete ao Município de Jundiaí lesislar sobre assuntos de

interesse local com o obfetivo de garantir o bem estar de sua
população e ao pleno desenvolvimento de suas funções sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

(...)
A matéria ora em exame, está disciplinada na Lei n° 1.919, de 12 de

julho de 1972, que regula a denominação de vias, próprios e logradouros públicos, em
especial o seu arts. 2° e 4°:

Art. 2 . A denominação de vias, próprios e logradouros públicos far-
se-á através de lei, desde que:

I - a via ou logradouro público esteja oficializado ou incorporado ao
património público;
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(...)

Art. 4° As artérias fisicamente unas e contínuas manterão o mesmo
nome, salvo mudança considerável mudança de direção, largura ou
característica.

A Lei Municipal n° 9.321, de 11 de novembro de 2019, que revisa o

Plano Diretor do Município de Jundiaí, estabelece o conceito de via pública e os critérios para

assim ser constituída, e em especial, a disposição prevista no art. 220, de maneira que deve

ser aplicada de fonna sistemática com a Lei IVtunicipal n0 1.919, de 1972, que regula a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos:

Art. 220. As vias existentes e em uso público por mais de dez anos,
sem oposição, serão consideradas oficiais e poderão ter suas
dimensões ajustadas conforme as diretrizes viárias emitidas pela
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente,
consultadas as Unidades de Gestão de Mobilidade e Transporte e de
Infraestrutura e Serviços Públicos.

Assim, as configurações das vias demonstram que são unas e

contíguas e atendem aos termos previstos na Lei Municipal n° 1.919, de 1972 e na Lei

Municipal n° 9.321, de 2019, atual Plano Diretor.

Cumpre-nos, por fim, observar que a medida não ensejará aumento de

despesa aos cofres públicos confomie demonstram os demonstrativos fínanceiros-

orçamentários que acompanham a presente.

Justificam-se assim, os motivos detemiinantes desta iniciativa, pelo

que se pennanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio

à aprovação da presente proposituçg
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentaria   SEI 0982707/2023

ANEXO 11

.1

Em 28/07/2023

PREFEITURA DO F^IUNICÍPIO DEJUNDIAÍ

ESTIMATIVA OEIMPACTO ORCA MENTA ra 0-RHA H CBRO - 2023

DATA 28/07/2023

pROCissMBBI SEI 20027 ANO; 2023

ÜNIDADlÍMfflBNTfi! 11 UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

I.TIPO:

OBRAS CIVIS

IREEQUILIBRIO ECONÕMICO-FIHAHCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

l AQUISIÇÃO DE AT1VO PERMANENTE

IREPACTUAÇAO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS ,'l>fiRCERIfiS/ ETC...

INOVA CONTRATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descrição)

3. DESCmMOWetalhadaK

Projeto de Lei extensão da Avenida Archangel o Si binei no l oteamento Jardim Cai<ambu.

X l HÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS HO PPA VIGEHTC

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTC

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORREMTC, PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIOfS) SEGUIHTE(S) DE ACORDO COM O
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Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo;
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DocLimento assinado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de
Administração, em 28/07/2023, às 14:16, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
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9°, inciso T do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Theodora Nascimento P de Lima,
Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em
28/07/2023, às 14:59, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do
Decreto Mimicipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 28/07/2023, às 15:32, confonne art. 1°, § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 0982707 e o código CRC B5841705.
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Anexo III N" SEI 0982738/2023 Em 2S/07/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 daLei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a Projeto de Lei extensão da Avenida
Archangelo Sibinel no loteamento Jardim Caxambu., tem adequação com a Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

Documcntü assinado cbtronicamcntc por Sincsio Scarabcllo Filho, Gestor da Unidade de
Qjl Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 28/07/2023, às 15:32. conforme art. 1°,S 7", da Lei

Municipal S.424/2015 c art. 9°, infi.so I ill) Decreto Muniuipal 26.136/2015.

A autenticidade do duciuncnto pode ser confcridLi no site !utps://porttilsci.juiuliai.sp.gov.br
iirformaiido o código verincador 0982738 e o código CRC 68F366F6.
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Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 45898359-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0020027/2023 0982738V2



Prefeitura
déJundiai

Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo N" SEI 1087249/2023

Em 21/09/2023

VALORES CORRENTES
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RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES ff}
Impostos, Taxas e Contribuições 09 Melhfíria

Contribuiçôss
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R&ce'ta Pain men ia!

Aps,csçòe-s F^swësfss (fíï
OísÍfSS ^ëGWÍSS PsÍnmQHïSiS

Transferências Ccrreníes
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RêCëifss Cor;'&?í 3 Rçsismes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IVj = (l - II - 111}
RECEITAS DE CAPITAL jV)

Operações da Crédito iVI;'

Ân-ionizaçêü tíe Empréstimo;? (V1I)

Al^nação ae Bens

RsQS'iss de AlfSfïsçQc' rfe ,'fíyF;ï^>>?ïe>>ifo® Te-mpos-áiíçs (Vi^
Rsce^ss àe A^ëïïsçso à^ lwfísí;íns(^os Pem'í^s'-ïtss ('X)
Gí/tf-ss A:w'sçôes fie BefiS

Transfere ne ias <á:ë Cspiíai
Co?ï'fêr<?tí5

Ouírss Tr3fisfcrensfss ri& C's.w^

Oiitras Receitas de Cgpital

Gtítrss R^wïss dê Cai><fs;! ^êo Pn^s^ãS fXj

OuÍfõS. R^ffG-!ÍSS dS Cspífoi' Pfí^SfíSS.

RECEITAS PRIMARIAS OE CAPITAL (XI) - (V . VI - Vil . Vlli - IX - Xj

2.374.071.781

907083565

29.207.765

29.207.7S5
13.937.986
1B005 366

932.6ZÚ
1 330.672.314

33.170,150

S6170150
2.Ï5G.B66.415

3É.9S1.667

26.554079

2977138

2977133
6.377.238

6.377 238

1.083.211

1,083.211
10.437.583

2.Í11.7Ï5.855
1 027434,704

32.78S.672

32785.672
101.863.631

74 B73 620

27 7SO 060
1,51254S798

137 102000

137 102 000

2.737.662.235
55.Ï55.Í57

30.981.114

2368S7

296.8S7

.21.027.727

21,027727

3.049.629

3049.629
24.Ï74.243

3.142.32Ï.400
1 134 553 SOO

33.2:67.000

33267000

42953.800
41 413 800

1 540.000

1 737.163.200

144364.900

144 364 900

3.1<)<).9{]8.6tt0

79.168.200
64217 ZOO

1 420 000

1420000

1Í 710 000

13 710 000

21 C-QO

21.000
15.151.000

3.380,146.953
1 263 014 771

35263020

35263.020

53,150.000
50 650 DOO1
2.500.000

1.651.414 192

15? 304 970

157 304 970

3.329.4a6.953
B7.600.00(>

80.000 000

100000

100000

6.500.000

.3500000

1.0D0.000

•I 000.000

7.6<)B.OO:ft

3.562.167.e66

1352.105117
37161.S34

37 161.S34

Í6.012.128

53377503

2.634.625
1 9S1112.S4S

165.775.842

1S5 77S 642

ï.508,790.364
83.625.0fl0

75000000

125.000

125000

7.000.000
7 000 000

1.500.000

1 500.000

8.625.000

3.753.9W.606
1.424 315977

39.163.104

39163104
S» 028 381

5S 251 881
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2.056.1e0.273

174702671

174 702871
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79,65B,BBO
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150000
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2000000
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RECEITAS INTRAORÇAMENT&RIAS 283.768.999 255.883 .MS 316.3(M.36a: 32I;2.t9.ai:S: 355.573.918 391.131.30S
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DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

JUFÜS s Encargcs tía Dívida (XiV)

Outrss Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) - (XIII . XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Im'eslimentos

Inversões Financeiras

Cçí'>cess5-o àe Empféstww-s e Finsnçssf^eníos (XVíf)
Aqw^çãü às TfhsSQ àa C@pítsná Iníegfs^zïfào (XVííi)
Aquisiçsa de Tlluio de Crítíiio (XOT

Dctr'sss ^iWB&es F'^sncwas

AmortÍEaçâo ds Dívida (KX)

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII . XVIII - XIX . XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projâçâo de Fagaïr^nío de Restos a Pagai' dê Dsspesas Primárias (XHi;i)

2.081.68a.3S2

1.001.925.231

29.141 363

1050621.139
2,052.546,<12g

92.409.308
62.258.166

30 141.742

62.268.166

2.422.019.625
1,111 973611

43í.34,ri51

12S6406363
2.378.384.975

180.914.a29
137.657.436

-13257343
137.657.486

2.940.929.400

1.3S7.36S.300

63.420000

1.509 S44 10:0
2.877.509.490

268.150.200
21 S 450.200

48.7000(50

219.456.260
12 <iT 000

3.119.306.953
1.520.239.105

81,104 000

1.517363.349
3.038,202.953

21.1.44B.OOO

150.000.000

G:< 440,000

150.0W.OOO

15.000.OOG

120000,000

1.249.483.284
1.611 453451

93,269.600

1,544760,233
3.15S.213.G84

252,956.000

180.000,000

72.955.030

180.000.00a

15.750.000
125,000.000

3.411.SQ6.844

1.732.312.4SO
110058 123

1569236257
3.301.548.716

236.0S8.080

150000,000

86.088.080

ISB.aBO.OOO
16537 500

130.000.000
DESPESAS INTRAÜRÇAMESTÂRIAS 209.58S.2Í5 259.305.3TS: Ï16.36-I.300 321.2*9.016 355.573.911a 191.131,399
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Aum&nio Permanente da Receita
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3aS.023.122
59S.52S.Í3S
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VALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DEI INPACTO:

IJMPACTO ATUARIAL (VALORES APROPRIftDOS ANUAtBIIENTE)
•• agHilH!Bii:illHnlBfflNfi!)i8^^^^^

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

IHiPACTO NULO



Resultado do impscío ivsiores mfenores ou fguais 3 zefo i^p!ic3iTs em aiisêrida de
impacto ou impacto nulo)

Demoiisïrativo eiaborario exclusívafneiite para o acoinpaniiamento do Processo Adminiïtrativo EÍeírônÍeo SEÍ n0 PMJ.ÜÜ2002?f7023, objetívando a aprovação leyisiaíiva do Piojeso de Lei.Pique
estende a denominação de "AVENIDA ARCHÃNGELO SIBINEL", para Rua D1 do Lotsainento Altos das Vinhas, no Bairro Caxambu.

NoiasExo'lrcaiivas:
Foi aSTeraffs fïëfa STAf (Secfëïárífí tíü TesQuro ^íiCiQníïf} ns 13' Eífiçso rfo ^õííusf rfe Oe;}ï(ïnsiram/GS Físcs/s (MDF) e meíocfQí^ia ffe cáfctsfo fio RssufT^tíQ PrisnsnQ, fígora reirrs-se o eifafros tfas fc/ïres tíô RPPS (ÏPREJVH)
pflrs ãfíursçso do resutisdQ. porém são spyofinatíss as recwts.s e tíespesss {W.{awçsfmèmàrís&.
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Docuincnto assinado elctronicamcntc por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Depai-tamento
de Orçamento, dll 21/09/2023. às 15:03. confonnc art. 1°, § 7", da Lei Municipal 8.424/2015 c ari,
9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Josi- António Parimoschi, Gestor díi Unidade de
Governo c Finanças, cm 28/09/2023, às 08:18. conforme art. I", § 7", da Lei Municipal 8.424/2015
c art. 9U, incisu I clu Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade du dücumcnto pude ser confei-ida no site https://portalst;i.jundiai.sp.güv.br
informando o código verificador l US7249 e o código CRC C3S41BU6.
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